
 
 

 
 

 
 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 
 

PORTARIA Nº 049, de 06 de fevereiro de 2024 

 

 

O Reitor em Exercício da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da 

Gerência de Extensão e Assuntos Comunitários - GEAC, constante no Processo SEI nº 

072.4201.2024.0002027-81, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º ALTERAR o subitem 7.3. do Edital nº. 033/2024, publicado na edição 

do Diário Oficial do Estado (D.O.E) de 03/02/2024, que abre inscrições aos interessados desta 

Universidade para a apresentação de ações extensionistas contínuas (programas e projetos) com 

concessão de bolsas de extensão e serviços, por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão e 

Assuntos Comunitários - Proex, nas áreas de Comunicação, Cultura, Direitos Humanos e 

Justiça, Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e Produção e Trabalho, a serem 

realizadas no período de julho de 2024 a dezembro de 2025, no tocante a vigência do presente 

edital, que passa a vigorar conforme abaixo, 

 

“7.3. Considerando que a vigência do presente edital compreende o período 

de 1º de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2025, o orçamento referente aos 

serviços deverá ser executado na seguinte proporção:  

a) no ano de 2024: até 30% do valor total aprovado. 

b) no ano de 2025: até 70% do valor total aprovado.” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº 033/2024. 

 

 

MARCOS HENRIQUE FERNANDES 

REITOR EM EXERCÍCIO 


